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TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021 

 

A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO tendo em vista o que consta do Processo nº. 

E-14/001.052012/2019, e nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, e 

nas considerações técnicas da Comissão e na análise jurídica exposta pelo superior hierárquico 

sobre o recurso interposto pela empresa CONTATO ELETROMECANICA LTDA-ME - 

CNPJ nº 10.577.449/0001-70 contra a decisão de sua desclassificação.  

 

Para ampla divulgação e conhecimento de interessados, seguem os anexos com as peças; 

sendo para o anexo I, o recurso enviado, anexo II, as contrarrazões do concorrente ECR 

CONSULTORIA LTDA - CNPJ nº 05.498.127/0001-04; anexo III, as declarações da 

Comissão Permanente de Licitação, e a fundamentação e decisão final dos superiores 

hierárquicos sobre a matéria. Os arquivos foram disponibilizados no site oficial da PGE/RJ 

no link “Licitações”. 

 

Conforme a decisão final manifestada, NEGA-SE PROVIMENTO ao recurso apresentado 

pela empresa CONTATO ELETROMECANICA LTDA-ME - CNPJ nº 10.577.449/0001-70. 

  

Rio de Janeiro, 03 de março de 2022. 

 

 

Carline Ponte 

Membro da Comissão de Licitação 

Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro 

AVISO SOBRE TOMADA DE PREÇOS 
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ILUSTRÍSSIMA (O) MEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES – PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 
 
 
À Sra. Carline 
 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS PGE-RJ Nº 01/2021 – “TÉCNICA E PREÇO” 

REF: CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO 
PELA EMPRESA “CONTATO ELETROMECANICA LTDA - ME”. 

 
OBJETO: O objeto da presente Tomada de Preços é a prestação de serviço técnico profissional 
especializado de engenharia para a elaboração dos projetos básico e executivo de instalação 
elétrica para o edifício-sede da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro, englobando a 
função de Assessoria e Consultoria na fase de execução dos projetos (transcurso da obra), 
localizado na Rua do Carmo, 27, Centro, Rio de Janeiro, RJ 
 
 
   E.C.R. CONSULTORIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 05.498.127/0001-04, com  endereço comercial sito a  Avenida Cassiano Ricardo, 
nº 601 – Sala 161 / 163 – Edifício THE ONE OFFICE TOWER – PÁRQUE RESIDENCIAL 
AQUARIUS – CEP 12.246-870 – São José dos Campos - SP, na pessoa de seu representante 
legal,  EDUARDO CAMPOS RIBEIRO, Brasileiro, Casado, Engenheiro, Inscrito no CREA/SP 
5061595476, vem, respeitosamente a presença de V. Sa.,  com fundamento no artigo 109, § 3º 
da lei Licitações – Lei 8.666/93  INTERPOR 
 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
em face ao inconsistente recurso interposto pela empresa CONTATO ELETROMECANICA LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ sob nº 10.577.449/0001-70, pelos fatos e mediante as razões fáticas, 
técnicas e jurídicas a seguir delineadas, requerendo ao final a manutenção integral da decisão 
recorrida, perante essa distinta administração que de forma absolutamente brilhante 
desclassificou a proposta técnica da empresa recorrente pelo fato de não atender a mesma, às 
exigências do edital. 
 

DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO 
 
   Considerando que o prazo para apresentação das contrarrazões de recurso é de 
05 (cinco) dias úteis, conforme estabelecido na Lei 8.666/93, temos que tempestiva é a presente 
apresentação de CONTRARRAZÕES. 
 
    Dispõe a LEI FEDERAL 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, que “Regulamenta o 
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências:  
 

“Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
(...) 
 § 3 o Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. (Grifos nosso). (...).” 

 
     Em relação à contagem dos prazos a LEI FEDERAL N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO 
DE 1993, estabelece:  

“Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, 
exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
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   Portanto, é manifesto o cabimento da presente contrarrazão, posto que, além de 
apresentar-se tempestiva e de acordo com os ditames constitucionais e legais, se trata de um 
direito público subjetivo, liberto de quaisquer condicionantes, usado com a finalidade de que a 
autoridade administrativa competente possa tomar conhecimento dos fatos, coibindo assim, a 
prática de atos ilegais ou irregulares cometidos pela Administração Pública, tais quais os 
ensejadores da demanda em pauta. Devidamente comprovada a tempestividade e o cabimento 
da contrarrazão, requer o recebimento do presente para o seu devido processamento e 
apreciação legal 
 

DOS FATOS: 
  

     A REQUERENTE é uma empresa séria e, como tal, preparou sua proposta 
totalmente de acordo com o edital, apresentando seu melhor preço, melhor técnica, com toda 
eficiência e agilidade, o que foi prontamente aceito por essa Administração. 

   O edital, objeto da demanda, como informado do tipo Técnica e Preço, sendo 
necessária a apresentação de três envelopes, correspondendo a três fases: Habilitação, 
Proposta Técnica e Proposta de Preços. Sendo que na fase de Habilitação verifica entre outras, 
também a “Qualificação Técnica”, conforme item “6.6” do edital e item “7.” do Termo de 
Referência (anexo ao edital), e nesta fase a empresa CONTATO ELETROMECANICA LTDA - 
MR foi classificada com o atestado apresentado, e inclusive não houve recurso contra essa 
decisão. 

   Porém os critérios de classificação e julgamento das propostas (tanto técnica 
quanto a de preços) estão descritos no item “8.” do termo de referência e mais especificamente 
da “Proposta Técnica” no item 8.4 e seus subitens. Então é claro o item “8.4.2” (Desclassificação) 
onde afirma que serão desclassificadas as propostas que obtiverem Nota Técnica (NTc) menor 
que 5 (cinco). 

   A empresa CONTATO participou da licitação e apresentou seus documentos com 
base nas exigências do edital e seus anexos, porém apresenta um recurso contra uma decisão 
que está de acordo com a exigência do edital pré-estabelecida na licitação. O argumento 
apresentado em seu recurso que o atestado apresentado é suficiente para a Qualificação 
Técnica não cabe, pois, essa fase já foi superada na Habilitação, e se a empresa não concorda 
com a exigência dos critérios de classificação e julgamento da proposta técnica, deveria 
demonstrar antes da licitação ocorrer e não depois de apresentar sua documentação que 
submete aos critérios do edital, motivo pelo qual fica totalmente demonstrado que teve 
oportunidade de entrar com recurso contra edital, inicialmente, e não o fez oportunamente.. 

   Conforme consta no recurso da recorrente “os licitantes, aderindo às condições 
previamente estabelecidas pela administração ou entidade licitante, devem guardar 
subserviência ao instrumento de convocação, atentando para as exigências estabelecidas pelo 
ente licitante, inclusive no que se refere à comprovação da sua capacitação técnica para a 
efetivação do objeto licitado”. Portanto assim como a empresa ECR CONSULTORIA LTDA 
apresentou toda a documentação exigida para a classificação e pontuação mínima, o órgão não 
poderia aplicar outra forma de julgamento ou abster outra concorrente de apresentar documentos 
para a pontuação mínima que rege o edital e seus anexos, pois fazendo isso estaria violando o 
princípio da isonomia. 

     Entretanto, a RECORRENTE, com o claro intuito de tumultuar e prejudicar o 
andamento do certame, apresentou um recurso absurdo, ensejando um julgamento 
demasiadamente formalista e desconsiderador dos princípios basilares que regem os 
procedimentos licitatórios. 
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       Fato é que a empresa E C R Consultoria Ltda, cumpriu com todos os requisitos 
exigidos na licitação, sendo classificada na atual fase da licitação, porém a Recorrente, entrou 
com recurso (conforme anexo) contra a decisão do pregoeiro de desclassificá-la por entender 
que não deveria ter sido desclassificada, mesmo não tendo comprovado pontuação técnica 
mínima exigida no edital. 
   
     No momento da verificação dos documentos exigidos, a desenvoltura do 
pregoeiro e as atitudes por ele tomadas não poderiam ser mais adequadas. Este verificou e 
constatou, em perfeita harmonia com os princípios da Razoabilidade, da Economicidade e da 
Proporcionalidade, vislumbrando que toda exigência realizada no edital, deverá ser cumprida 
integralmente, motivo pelo qual inabilitou a Recorrente de forma coerente. 
  
   Por fim, considerando-se que a Administração deve trabalhar no escopo de obter 
sempre a proposta mais vantajosa, sobretudo no caso da Tomada de Preços, no qual já se sabe 
que a proposta da ECR Consultoria LTDA detém condições mais vantajosas, eis que demonstrou 
eficiência, atendendo todos os requisitos exigidos, não pode a Administração fechar os olhos às 
vantagens pecuniárias e reconsiderar uma decisão devidamente tomada, motivo pelo qual 
deverá manter a desclassificação da Recorrente, e dar prosseguimento na licitação  de forma a 
atender todas as normas.  
 
   Além do mais o Recorrente não foi claro em seu recurso, pois suas alegações são 
totalmente sem fundamentos, o que demonstra que o mesmo apenas tem interesse em tumultuar 
o certame. 
 
   Assim, tendo os fatos sido explicados, passamos aos entendimentos doutrinários 
que explanam e demonstram a razoabilidade dos argumentos nestas aludidos. 
 

DA JUSTIFICATIVA: 

Dos Princípios Norteadores 
  
   A licitação é um procedimento administrativo, ou seja, uma série de atos 
sucessivos e coordenados, voltada, de um lado, a atender ao interesse público e, de outro, a 
garantir a legalidade, de modo que os licitantes possam disputar entre si, a participação em 
contratações que as pessoas jurídicas de direito público entendam realizar com os particulares. 
  
   Vale ressaltar que tanto as regras de regência substantiva quanto procedimental 
não poderão ser atropeladas pela Administração e pelos licitantes, permanecendo vigorosas ao 
longo da licitação. Conclui-se, pois, que a Administração Pública, no curso do processo de 
licitação, não pode se afastar das regras por ela mesma estabelecidas no instrumento 
convocatório, pois, para garantir segurança e estabilidade às relações jurídicas decorrentes do 
certame licitatório, bem como para se assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes, é 
necessário observar estritamente as disposições constantes do edital ou instrumento congênere. 
Caso não haja a observância aos ditames desses preceitos relevantes, a validade do processo 
de licitação fica comprometida, tornando-o vulnerável à sua desconstituição por razões de 
juridicidade pela autoridade administrativa ou judicial competente. 
 

   Não é outra a lição de Celso Antônio BANDEIRA DE MELLO:  
 
   “Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma qualquer. A 
desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um específico mandamento 
obrigatório, mas a todo o sistema de comandos.  
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   É a mais grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão 
do princípio atingido, porque representa insurgência contra todo o sistema, subversão de 
seus valores fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão de 
sua estrutura mestra”. 
 
    Segundo Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 
Tribunal de Contas da União: “o instrumento convocatório é a lei do caso, aquela que irá 
regular a atuação tanto da administração pública quanto dos licitantes”. 
 
    Esse princípio é mencionado no art. 3º da Lei de Licitações, e enfatizado pelo art. 
41 da mesma lei que dispõe: 
 

 “a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual 
se acha estritamente vinculada”.  

 
   A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador e dos 
administrados. Significa que as regras traçadas para o procedimento devem ser fielmente 
observadas por todos.  
 
   Se a regra fixada não é respeitada, o procedimento se torna inválido e suscetível 
de correção na via administrativa ou judicial.  O princípio da vinculação tem extrema 
importância. Por ele, evita-se a alteração de critérios de julgamento, além de dar a certeza 
aos interessados do que pretende a Administração. E se evita, finalmente, qualquer brecha 
que provoque violação à moralidade administrativa, à impessoalidade e à probidade 
administrativa.  
 
   Se o instrumento de convocação, normalmente o edital tiver falha, pode ser 
corrigido, desde que oportunamente, mas os licitantes deverão ter conhecimento da 
alteração e a possibilidade de se amoldarem a ela. Vedado à Administração e aos licitantes 
é o descumprimento das regras de convocação, deixando de considerar o que nele se exige, 
como, por exemplo, a dispensa de documento ou a fixação de preço fora dos limites 
estabelecidos. Em tais hipóteses, deve dar-se a desclassificação do licitante, como, de resto, 
impõe o art. 48, I, do Estatuto.” (Grifos nossos) 

 
   No mesmo sentido é a lição de Jessé Torres Pereira Jr:  
 

“A vinculação da Administração às normas e condições do edital que a lei qualifica 
de estrita, acarreta pelo menos cinco consequências importantes: 
 
 (a) a discricionariedade da Administração para estabelecer o conteúdo do edital 
transmuda-se em vinculação uma vez este publicado, passando a obrigar tanto o 
administrador quanto os competidores; 
 
 (b) o descumprimento de disposição editalícia, pela Administração, equivale à 
violação do direito subjetivo dos licitantes de se submeterem ao certame segundo 
regas claras, previamente fixadas, estáveis e iguais para todos os interessados;  
 
(c) para que o edital vincule legitimamente a Administração e os licitantes, 
necessários é que todas as suas cláusulas e condições conformem-se aos 
princípios regentes da matéria e à lei, seguindo-se que o edital não é peça 
intangível, ao inteiro alvedrio da Administração;  
 
(d) observância estrita não é sinônimo de apego cego à literalidade de palavras 
isoladas, impondo-se no caso de dúvida razoável, a busca interpretação que 
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assegure a prevalência do interesse público, de acordo com o sistema de 
princípios e normas que o moldam;  
 
(e) tampouco é conveniente “para o bom êxito de certame licitatório a inclusão de 
exigências que se prestam apenas a dificultar a participação dos concorrentes.  

 
    

   A aceitação da referida empresa no certame, após descumprimento às normas 
contidas no edital, consistirá em QUEBRA DO PRINCÍPIO DA IGUALDADE, já que todos os 
participantes devem ser tratados de igual forma, devendo cumprir as normas legais e editalícias. 
 
    Caso se aceite a participação de empresas que não cumpram com as 
estipulações contidas no instrumento convocatório, estará privilegiando alguns em detrimento 
dos demais, o que é vedado pelo art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
   Portanto, estando, tanto as licitantes quanto a Administração Pública, vinculada 
ao instrumento convocatório, o qual se consubstancia na lei interna da licitação, imperiosa a 
desclassificação da Recorrente, ante ao não cumprimento das determinações editalícias em sua 
integralidade, nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93. 
  

DA SOLICITAÇÃO : 
  
   Em que preze o zelo e o empenho desta digníssima comissão de licitação e sua 
Equipe de Apoio, em guardar o caráter isonômico do procedimento, respeitando os Princípios da 
Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade Administrativa, e da Supremacia do Poder 
Público, entendemos, com toda vênia, que o julgamento da fase de Proposta Técnica da referida 
licitação precisa ser mantido, conforme exaustivamente demonstrado nestas contrarrazões. 
 
    E, diante de todo o exposto requer a V. Sas. o conhecimento da presente peça 
para manter totalmente procedente a decisão em desclassificar a Recorrente, eis que não 
atendeu as exigências do Edital, mantendo como única classificada a Empresa ECR Consultoria 
Ltda, dando, assim, continuidade ao procedimento, seguindo a licitação, respeitando o princípio 
da economicidade. 
  
   Não sendo este o entendimento de V. Sa., requer sejam os autos remetidos à 
autoridade superior competente, para que, após análise dos mesmos, mantenha a decisão 
prolatada até o momento. 
  

 
 

Nestes termos. 
Pede Deferimento.  

 
 

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, 14 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

E. C. R. CONSULTORIA LTDA 

EDUARDO CAMPOS 
RIBEIRO:109596188
80

Assinado de forma digital por 
EDUARDO CAMPOS 
RIBEIRO:10959618880 
Dados: 2022.02.16 07:08:46 
-03'00'
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